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PROJETO DE LEI N' 77Ó DE 14 DE JULHO

Abre ao Orçamento Fiscal do Estado, em favor da Secretaria de Estado da Educação e
Desporto - SEED, Crédito Especial no valor global de RS 1.938.849,00 (um milhão,
novecentos c trinta e oito mil, oitocentos c quarenta c nove reais), para os fins que
especi fica .

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RORAIMA

Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei

Art. I' Fica aberto ao Orçamento Físca] do Estado (Lei n' 1 .37 ] , de 1 5 dejaneiro de 2020), em favor da
Secretaria de Estado da Educação e..Desporto - SEED, Crédito Especial, no valor global de R$ R$ 1.938.849,00 (um
milhão, novecentos e trinta e oito mil, oitocentos e quarenta e nove reais) destinados a atender a programação constantedo Anexo l desta Lei.

q

Art. 2' Fica alterada a classificação da Função que abrange as ações relacionadas ao Desporto Escljbr
na Lei Orçamentária Anual vigente, confom)e codiâtcação especiÊlçada nos anexos l e ll desta Lei.

Art. 3' Os recursos necessários à execução do disposto no artigo I' decorrerão do cancelamentogie
dotações.orçamentárías, da Unidade Orçamentária Secretaria de Estado da Educação e Desporto ' SEED, no valor gl" "
ae K$ 1 p3H.b49,00 (um milhão, novecentos e trinta e oito mil, oitocentos e quarenta e nove reais), conforme especiHI(Wlono anexo ll destaLei. ' '' '

Art. 4' Esta Lei entra em vigor na data de sua Publicação

g
HPalácio Senador Hélio Campos, 14 de julho de 2020.

ANTONIO DENARIUM
Govemador do Estado de Roraima

;=:

atei ràn:ica

Documento assinado eletronicamente por Antonio Dcnarium, Governador do Estado dc ltoraíma. em 1 5/07/2020
às 22:10, conforme Art. 5', Xlll, "b", do Decreto N' 27.971-E/2019. '
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MENSAGEM GOVE:RNAMENIXL N' 35 DE
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Este Pmjeto de Lei tem ainda a Hmalidade de alterar a classificação orçamentária da Função que abrange

as ações relacionadas ao Desporto Escolar, permitindo que as mesmas possam ser executadas êorretamente. :
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Palácio Senador Hélio Campos/RR, 14 de julho de 2020

ANTONIO DENARIUM
Govenaador do Estado de Roraima
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